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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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RATIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 018/2021. MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

004/2021. Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração de “Dispensa”, exarado neste 

feito, caracterizada pelo art. 26, da citada Lei, procedimento administrativo instaurado para contratação do 

Sr. JOSÉ JUAREZ DE FARIA, para Locação do imóvel situado à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 170,  bairro: 

Centro, município de Córrego Fundo – MG, por 12 meses, para instalação da base de cooperação mútua entre o 

Município de Córrego Fundo e a Polícia Civil, por enquadrar-se nos termos do art. 24, X da Lei Federal n.º 

8.666/93. Valor total: R$7.200,00. 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021. Objeto:  Locação do imóvel situado à Rua Joaquim Gonçalves da 

Fonseca, nº 170, bairro: Centro, município de Córrego Fundo – MG, para instalação da base de cooperação 

mútua entre o Município de Córrego Fundo e a Polícia Civil. CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. 

CONTRATADO: José Juarez de Faria. Valor mensal: R$ 600,00 (seiscentos reais) e total de R$ 7.200,00 (sete mil e 

duzentos reais). Vigência: com termo inicial em 04/05/2021 e termo final em 03/05/2022. Publique-se. Córrego 

Fundo, 05 de maio de 2021 Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 

PROCURADORIA 

PORTARIA Nº 140, DE 29 DE ABRIL DE 2021. DESIGNA AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER A FUNÇÃO 

DE GESTOR DA PARCERIA CELEBRADA COM O CONSELHO DE SEGURANÇA PÚBLICA – CONSEP O Prefeito 

Municipal de Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais, Danilo Oliveira Campos, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, e Considerando o inciso VI do art. 2º da Lei 

Federal nº 13.019/2014 que qualifica como gestor o agente público responsável pela gestão de parceria 

celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio 

oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; Considerando que o art. 8º da Lei Federal nº 

13019/20114 diz que ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: (...) 

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz; 

RESOLVE: Art. 1° Designar Weslei Carlos da Silva, ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Governo e 

Infraestrutura, para exercer as funções de gestor da parceria celebrada com Conselho de Segurança Pública de 

Córrego Fundo/MG – CONSEP,  por meio do Termo de Colaboração nº 003/2021. Art. 2º Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. Córrego Fundo/MG, 29 de abril de 2021. DANILO OLIVEIRA CAMPOS Prefeito. 

 

PORTARIA Nº 141, DE 29 DE ABRIL DE 2021. DESIGNA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA 

PARCERIA CELEBRADA COM O CONSELHO DE SEGURANÇA PÚBLICA – CONSEP. O Prefeito Municipal de Córrego 

Fundo, Estado de Minas Gerais, Danilo Oliveira Campos, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Inciso I 

do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, e Considerando o inciso XI do art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 que 

qualifica como Comissão Monitoramento e Avaliação órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 

parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, 

constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um 

servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 

RESOLVE: Art. 1°- Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria celebrada com o Conselho de 

Segurança Pública de Córrego Fundo/MG – CONSEP, por meio do Termo de Colaboração nº 003/2021. Art. 2º- A 
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Comissão será composta pelos seguintes Agentes Públicos: 1- Washington Alair da Silva, 2- Junior Cezar Leal, 3- 

Geraldo Roberto da Costa. Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Córrego Fundo/MG, 

29 de abril de 2021. DANILO OLIVEIRA CAMPOS Prefeito. 

 

PORTARIA Nº 145, DE 30 DE ABRIL DE 2021. DESIGNA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS A SEREM 

CELEBRADAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL. O Prefeito Municipal de Córrego Fundo, Estado de 

Minas Gerais, Danilo Oliveira Campos, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Inciso I do Artigo 66 da 

Lei Orgânica Municipal, e Considerando o inciso X do art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 que qualifica como 

Comissão de Seleção de Propostas órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 

constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um 

servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 

RESOLVE: Art. 1°- Designar Comissão de Seleção de Propostas a serem celebradas com as Organizações da 

Sociedade Civil. Art. 2º- A Comissão será composta pelos seguintes Agentes Públicos: 1- ELDER JUNIO DE MELO 

2- CAMILA APARECIDA GUIMARÃES 3- MAIZA MARIA GUIMARÃES Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Córrego Fundo/MG, 30 de abril de 2021. DANILO OLIVEIRA CAMPOS Prefeito. 

 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO. O Município de Córrego Fundo- MG, por intermédio de seu Prefeito, 

torna público que realizará Inexigibilidade n.º 003/2021, para repasse ao Terceiro Setor - Base legal: Art. 31 e 32, 

da Lei Federal nº. 13019/2014 e Lei Municipal nº 775/21 - Organização da Sociedade Civil/Proponente: CONSEP- 

CNPJ: 29.315.625/0001-24 - Valor total do repasse: R$ 120 000,00- Período: Exercício de 2021 - Tipo da Parceria: 

Termo de Colaboração. 
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